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ORDEM DE PAGAMENTO Página 187

ORDEM DE PAGAMENTO 06108

DATA: 30/09/2025 - VENCTO:30/09/2025 PAGTO: 30/09/2025

Credor..: TELMA DO NASCIMENTO SOUSA CNPJ: 030.224.963-03 Cod: 3459

Endereço: RUA PROJETADA

Cidade..: QUEIMADA NOVA CEP: 64758-000

Discriminação..:
VALOR QUE SE EMPENHA PARA PAGAMENTO REFERENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COMO

AUXILIAR ESCOLAR, NA CRECHE TIA JOSEFA ALVES AMORIM, TURMA PRÉ I "A", TURNO
TURNO TARDE, EM CONFORMIDADE COM A LEI MUNICIPAL

Despesa Bruta: . . . co RR$ 1.600,00

EMP/SUB JN. LOCAL FUNCIONAL NATUREZA VALOR ANULAÇÃO DESCONTO LÍQUIDO

TOTAL . . .. RR$ 1.600,00 RRS 0,00 RR$ 0,00RRS$ 1.600,00

Despesa Líquida: . . cc. RR$ 1.600,00

ORDEM DE PAGAMENTO

SECRETARIA

/

Pagamento «efetuado com o(s) seguinte(s) Recurso(s):

PAGUE-SE / 4 er DE AMORIM

TOTAL RR$ 1.600,00

30/09/20p5/Com os recursos acima discriminados

Despesa paga em
FABIANO GOMES DE SO 1

TESOUREIRO

RECIBO: Recebi (emos) o valor constante deste (s) Empenho(s)

/ / Nome :
él ql agi CGC/CPF:



29/09/2025, 09:50 Banco do Brasil

29/09/2025 - BANCO DO BRASIL - 09:49:13
. 111001110 SEGUNDA VIA a001

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA
DE CONTA CORRENTE PARA POUPANCA

CLIENTE: PREF MUN Q NOVA FEM
AGENCIA: 1110-X CONTA: 58.025-2

DATA DA TRANSFERENCIA 29/09/2025
NR. DOCUMENTO 171.110.510.037.928
VALOR TOTAL 1.600,00

*eete* TRANSFERIDO PARA:
CLIENTE: TELMA DO NASCIMENTO SOUSA
AGENCIA: 1110-X CONTA: 510.037.928-2
VARIACAO DA POUPANCA 51
NR. DOCUMENTO 171.110.000.058.025

NR. AUTENTICACAO 9.11E.059.139.F70.860
Creditos a partir de 04 05 2012 estao

disciplinados pela Lei 12.703.

Transação efetuada com sucesso por: JI604498 FABIANO GOMES DE SOUSA.

https://autoatendimento.bb.com .br/apf-apj-autoatendimento/index.html?v=3.9.8%/template/-2Fconsultas-2F869-1 bb 7171



Secretaria de Educação
07.248.518/0001-98
PC SANTA TEREZINHA

NOTA DE LIQUIDAÇÃO Numero 917051 / 1 Processo:

Ficha 383 Data 30/09/2025 Requi Venci 30/09/2025

Licitação DISPENSA Nº Doc

Fornecedor TELMA DO NASCIMENTO SOUSA 030.224.963-03 Cod 3459

Endereço RUA PROJETADA SN QUEIMADA NOVA 64758-000

Recurso/Aplicação Material/Serviço

00 Recursos Ordinarios VALOR QUE SE EMPENHA PARA PAGAMENTO REFERENTE A

50 Recrsos rã Vinculados de impostos PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COMO ALA EBC
1 Recursos do Exercício Corrente ou Recursos de Exercícios Anterioraa Com anTetelosURMA PRÉ | "C", TURNO TARDE, EM

200 Educação - Despesas com MDE CONFORMIDADE COM A LEI MUNICIPAL Nº 215/2022.

000 Educação - Despesas com MDE

OR
02 20 01 Poder Executivo Municipal Bruto 1600

02 Secretaria Municipal de Educação Desc 0

3.3.90.36.27 SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO, TÉCNICO E OPERACIONAL Liqui 1600

12.361.1004.2241.0000 Manutenção das Atividades do Ensino

Valor do Empenho Liquidado até Data Valor Liquidado Saldo

1.600,00 1.600,00 1.600,00 0,00

RURAL RR
1.600,00 um mil e seiscentos reais ****

Contabilizado AV

30/09/2025
Autorizado

30/09/2025

EDLEUSA DIAS DE AMORIM ANTENOR CAVALCANTI DE SOUSA



Secretaria de Educação
07.248.518/0001-98
PC SANTA TEREZINHA

NOTA EMPENHO Numero 917051 Processo:

Ficha 383 Data 17/09/2025  Requi Fonte: 00

Licitação DISPENSA Nº Doc

Fornecedor TELMA DO NASCIMENTO SOUSA C.N.P.J.:030.224.963-03 Cod 3459

Endereço RUA PROJETADA SN QUEIMADA NOVA 64758-000

Material/Serviço

VALOR QUE SE EMPENHA PARA PAGAMENTO REFERENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COMO AUXILIAR ESCOLAR, NA

CRECHE TIA JOSEFA ALVES AMORIM, TURMA PRÉ | “A”, TURNO MANHÃ, E TURMA PRÉ | "C", TURNO TARDE, EM

CONFORMIDADE COM A LEI MUNICIPAL Nº 215/2022.

Fonde de Recurso STN:

1.500 Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

1001 Identificação das despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino

Código de Aplicação:

200 Educação - Despesas com MDE

000 Educação - Despesas com MDE

Fonde de Recurso TCE/PI:

1 Recursos do Exercício Corrente ou Recursos de Exercícios Anteriores Comprometidos

500 Recursos não Vinculados de Impostos

00 Recursos Ordinarios

9999 Não se Aplica

OR - Ordinario Poder Executivo Municipal

02 20 01 Secretaria Municipal de Educação Bruto 1600

02 es" =+* “SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO, TÉCNICO E OPERACIONAL Desc 0

3.3.90.36.27 Manutenção das Atividades do Ensino Liqui 1600

12.361.1004.2241.0000

Dotação Inicial Empenhado até Data Valor Empenhado Saldo Atual

600.000,00 497.856,07 1.600,00 100.543,93

RLCAREARL REED RÃ
1.600,00 um mil e seiscentos reais

Autorizado
Contabilizado A

17/09/2025 s 17/09/2025 Ad

=.
b a

EDLEUSA DIAS DE AMORIM ANTENOR CAVALCANTI DE SOUSA

SECRETÁRIA CONTADOR - CRC: 021438/0-1/PE



fon Y

ES MARA N SECRETARIA MUNICIPAL(é QUEIMADANOVA | SECRETARIAM
constRÉINDO O FUTURO, COM A FORÇA DA NOSSA GENTE!

C.| Nº099M/2025

De: Secretaria de Educação

PARA: SECRETARIA DE FINANÇAS

Queimada Nova —- PI, 17 de setembro de 2025.

Assunto: solicitação de empenho.

Venho por meio deste, solicitar de V.S.º o empenhamento do valor de
R$ 1.600,00 (Um mil, e seiscentos reais), para o SR? TELMA DO NASCIMENTO
SOUSA, CPF:030.224.963-03, residente a Rua Egídio Coelho, Centro,
Queimada Nova - Pl, CEP:64758-000, REFERENTE SERVIÇOS PRESTADOS
COMO AUXILIAR ESCOLAR, NA UNIDADE ESCOLAR TIA JOSEFA ALVES
DE AMORIM NA TURMA PRE | “A” TURNO MANHÃ; NA UNIDADE
ESCOLAR TIA JOSEFA ALVES DE AMORIM NA TURMA PRE | “C” TURNO
TARDE, CONFORME LEI MUNICIPAL Nº 215/2022.

DESPESA PAGA COM RECURSO DO FME

CÓDIGO DE APLICAÇÃO: 500

DADOS BANCÁRIOS:

BANCO DO BRASIL — C/P
AGÊNCIA: 1110-X
CONTA: 37.928-X

Atenciosamente,

LR eo

Eatésa Dias de Amorim
Secretaria Municipal de Educação

Secretaria Municipal de Educação
CNPJ: CNP): 07.248.518/0001-98
Rua Felipe Rodrigues Coelho nº 684, Centro, CEP 64758-000 - Queimada Nova - Pl



Na

É: PREFEITURA DE
SECRETARIA MUNICIPAL

CONSTRUINDO O FUTURO COM A FORÇA DA NOSSA GENTE!

da

TERMO DE ADESÃO E COMPROMISSO AO SERVIÇO VOLUNTÁRIO

Eu, TELMA DO NASCIMENTO SOUSA, brasileira, solteira, residente e domiciliada na Av.

Egídio Coelho, 40 — Centro — Queimada Nova — PI. Portadora do CPF n.º 030.224.963-03, carteira

de identidade nº 2.736.343 — SSP/PI pelo presente instrumento, formalizo adesão e compromisso

em prestar, a contento, serviço voluntário até final o período de 01 de setembro a 30 de setembro do

ano letivo de 2025, nos termos da Lei nº 9.608, 18 de janeiro de 1988, na condição de AUXILIAR

DE SERVIÇOS ESCOLARES, responsável pelo auxílio nas atividades de aprendizagem e outras

realizadas por alunos turma PRÉ I A turno Manhã na Unidade Escolar creche Tia Josefa Alves

de Amorim , orientada pelo professor titular da mesma, em escolas públicas da rede Municipal de

Ensino de Queimada Nova -(PI), estando ciente de que farei jus ao ressarcimento das despesas com

transporte e alimentação decorrentes da prestação do referenciado serviço e que tal serviço não será

remunerado e não gerará vínculo empregatício, nem obrigação de natureza trabalhista,

previdenciária ou afim.

Queimada Nova — PI, 30 de setembro de 2025

TELMA DO NASCIMENTO SOUSA

Secretaria Municipal de Educação
CNP): 07.248.518/0001-98
Rua Felipe Rodrigues Coelho nº 684, Centro, CEP: 64.758-000 — Queimada Nova - PI



PREFEITURA DE

QUEIMADA NOVA | O
CONSTANDO O FUTURO. COM A FORÇA DA NOSSA GENTE!

TERMO DE ADESÃO E COMPROMISSO AO SERVIÇO VOLUNTÁRIO

Eu, TELMA DO NASCIMENTO SOUSA, brasileira, solteira, residente e domiciliada na Av.

Egídio Coelho, 40 — Centro — Queimada Nova — PI. Portadora do CPF n.º 030.224.963-03, carteira

de identidade nº 2.736.343 — SSP/PI pelo presente instrumento, formalizo adesão e compromisso

em prestar, a contento, serviço voluntário até final o período de 01 de setembro a 30 de setembro do

ano letivo de 2025, nos termos da Lei nº 9.608, 18 de janeiro de 1988, na condição de AUXILIAR

DE SERVIÇOS ESCOLARES, responsável pelo auxílio nas atividades de aprendizagem e outras

realizadas por alunos turma PRÉ ETURMA C turno Tarde na Unidade Escolar creche Tia Josefa

Alves de Amorim , orientada pelo professor titular da mesma, em escolas públicas da rede

Municipal de Ensino de Queimada Nova -(PI), estando ciente de que farei jus ao ressarcimento das

despesas com transporte e alimentação decorrentes da prestação do referenciado serviço e que tal

serviço não será remunerado e não gerará vínculo empregatício, nem obrigação de natureza

trabalhista, previdenciária ou afim.

Queimada Nova — PI, 30 de setembro de 2025

TELMA DO NASCIMENTO SOUSA

Secretaria Municipal de Educação
CNP): 07.248.518/0001-98
Rua Felipe Rodrigues Coelho nº 684, Centro, CEP: 64.758-000 — Queimada Nova - PI



ESTADO DO PIAUÍ Cs
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADA NOVA
GABINETE DO PREFEITO

Regulamenta a atividade voluntária prevista na

Lei nº 215/2022 e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Queimada Nova, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela

Lei Orgânica do Município de Queimada Nova e,

Considerando a Lei Federal nº 9.608, de 18 de fevereiro de 1998, publicado no DOU de

19.02.1998, que dispõe sobre o serviço voluntário e dá outras providências.

ado no Diário Oficial dos Municípios
r de serviços escolares,

ria Municipal de
Considerando a Lei nº 215 de Sa dear de 2022, publi

de 06.04.2022, que dispõe s )
monitores de transporte escolar

Educação de Queimada Nova.
Decreta: | na

Art. 12A a fuldade de voluntariado no ambito da Rede Municipal de

as atividades de suporte a exec ição de atividades de aco

deslocamentos /ougue precise de auxílio para desempenhar ativi

re » cuidadores escolares no à

ção poderá ser para
dos educandos em

o auxílio financeiro, a título. de ajuda de. custo” par

d , voluntárias, será de R$ 700,00 (setec
e RS 800, Mjgrócentos reais) par

e alimentação no

para monitores de
idadores escolares

essarcimento de que trata o 8 1º deste atigo será efetuado a

di Relatório e Recibo Mensal de Atividades Desenvolvidas por V

ser mantido en e ar onde a atividade. for did

(vinte) anos.
;

yluntário, mediante

ário, o qual deverá
a pelo prazo de 20

de:
a, serão providas com

os recursos próprit

Art. 3º A Secre ria. Municipal ga Educação faráa a seléção des, voluntários

Art. 4º A Secretaria Miúnicia! da Educação podera, espedir normas complementares a este

Decreto. ls

Art. 5º Revoga-se o Decreto nº 021/2024.

Art. 6º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01 de julho

de 2025, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Queimada Nova - PI, 03 de Julho de 2025.

Gilmar Macédo de Andrade
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de ! Queimada Nova - Piauí

CNPJ: a .552.202/0001-80
Rua Felipe Rodrigues Coelho, Nº 780 - Centro, CEP 64758-000 « Queimada Nova- PI



ANO V - EDIÇÃO 1010 - TERESINA (PI), SEXTA-FEIRA, 4 DE JULHO DE 2025 ss: DIÁRIO OFICIAL
DAS PREFEITURAS PIAUIENSES

ID: DI9F3BFFS0C94

preristuaa ou ESTADA DO PA
RM PREEITURA MUNICIRAL OU QUEIMADA NOVA

seres asemeiiim avmaiscço mm AARUNEEE DO PRADA S

lamenta a atividade voluntáris pravista na
teta? 215/2022 € dá outras providências.

Decreto nº 38/2625

O Prefuito Municipat da Queimada Nova, no uso das atribuições que Ine são conferidas pela
Lei Orgânica do Município de Queimasa Nov e,

Consiterando 3 Lél Fedora nº 9.606, de LB de fevereiro de 1998, publicado no DOU ve
19.02.1998, que dispõe unbre a viço e da autras

Conúderanda a Lei nf 235, de OS de abril de 2022, pulsticado no Diário Oficial das Mueicgtes
de 06.04. e que dispõe sobre > criação cia atividade voluntseis de musiliar de serviços escolares,

escolar » escolares no ámbilo da Secretaria Municipal de
pg Queimada ova
Decretar

Art, 1º A atividade de voluntariado no Senblio da Rede Musicipal de Educação poderá ser para
o atividndor do. juipório : cnatiição de atiiitinaios de ucompantomenhtl; dos acducandos “om

qua precise dé munilis cognitivas.

4 Pe, denso Roy sonha à titulo de ajuda de custo póro tránipora e atimentação na
Word de ES 700,00 tnggitcantas, rés) puro cmoiitaiis dh

+ ide R$ BOO, escolarestransporte prt ces pos turno
por tur trabalhado.

62º O mssarmimento de que trata 6 & 3º deste amigo sera prado dec nío mediante
é quai deverá

Ser mantido Rm arquivo pela unidade mscitilar onde a attidado for Entdtmoleida ro pras de 2a
“O Mito) anos.

Arte, dh sos teste serão providas com
Os recursos próprios...

Art, 37 A Secretaria Municipal da Educação faré a oleção dos voluntários.

-— At 0% A Secentaria Municipal da Educação poderá expedir normas complementares é ste
Gecrets.

Art, 58 Bevaga-se D Decreto nº 023/2024,

as GP Esto Decrsto entrará em vigor ny data de sus publicação, com efeitos etrastivas a 0% de julho
de Z025, revágudas as disposições em contrácio,

Gabinete do Prefeito Municipal de Qurimadia Nova - PL 08 de Julho de 2025.

de Andrade
£

Glimar
Profeito Muniopal eta aaa

Proteltura Municipal da Queimada Nava - Piaui
UPS STM 2aprvçor 80 E

ne ER n a rag!
" a

ID: 106FE7BCA6114

ESTADO DO PIAUÍ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA DO PIAUÍ CNPI.: 05.636.807/0001-00
End.: Rua Rui Barbosa, 210, centro, PRATA DO PIAUÍ - CEP: 64.370 006

Email: ppttopiorotaPanaregida vs

DECRETO MUNICIPAL Nº 18, DE 03 DE IULHO DE 2025

Convoca à 12º Conferência Municipal de
Assistência Social de Prata do Piauí.

O Prefeito do município de Prata do Piaui (P1), Acelino Mendes de-Moura no usa de suas atribuições
fegais,
DECRETA:

Art. À? Fica aizec, ne COND UA PO Ia
dia 45 de julho de 2025, com à tema “20 anos do SUAS: ução, pm ção social é

Art. 29 A 108 Co j ieipal de Social será pela dy
Conselho Social, Cl da Silva Pereira « presidida peis Secretária
Municipal de posses Social, Sandra Maria Rodrigues Montaíro Moura.

Arm. 3º São da 12% Confurê de i Social:

+. rentirmar a assistência social como um apenso uma política pes essencial que deve resistir a
retrocessos e evoluir em sus de garantir dig

dos sujeitos ponusua capazes de questionar
“Be dpressbes e viotações de diréitos e as desiguald: que são

AM. AR O regimento interno da 128 Conterônci de ia Social será el do pela
Comissão Organizadora constituída por esse decreto.

Parágeato Úsico: O regimento interno da 12º Cont de Social disporá
sabre à sua orgo coseu

Art, 5º A Secretária Municipal, Sandra Maria Rodrigues Monteiro Moura, por meio da Secretaria
deMunicipal de Assistência Social e do Conselho Social, dará

daizr de Social.

Am, 6º As rom à £a da 12º de
Social ocorrerão & conta de recursos orça! e das

a Secretaria de Social.

Art. 79 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,

Prata do Piaui (Pi), 03 de julho de 2025.

ACELINO MENDES DE tis rua de trema des por ano
MOURA:1 6046023840 codes 20278703 rasiras ava”

Acelino Mendes de Moura

Prefeito de Prata do Piauí

TD:-848DO56E2C484
ESTADO DO PIAUÍ |

j PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA DO PIAUÉ-PL i
CNPI.: 06.636 8874000100 i

PTITL End: Rus Ri Barbosa, 210, centro, Prata do Pisui-PI. CEP: 64370-000 Í
Ada Email: petaprpretiigemai com

TERMO DE AUTORIZAÇÃO

Considerando os autos do processo, RATÍFICO os fermos & AUTORIZO a compra por Pronto
Pagamento nº (03/2025 a empresa: ATELIER SONHOS BORDADOS LTDA, para a Contratação de
empresa para o fomecimento de material de consumo destinado ao Programa Escola em Tempo integral
para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Prata do Piaui-PI, através da Secretaria
Municipal de Educação, através da Secretaria Municipal de Educação, no valor global de R$ 605,15
(seis mi, novecentos é cinco reais e quinzs oenlavos).

sind oO PU! PL O do julo do 2025
ACELINO MENDES DE Po E e
MOURA: 1604603840 |Best 4

ACELINO MENDES DE HOURA
Prefeito Municipal

ID: 3FO3C4ES47EF4

ESTADO DG PAUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA DO PIAUÍPE

DE de CENPI OG SO MOZMNNTDO
Petição Pliui Tag: Rus Rai Marhosa, 210, cons, Prosa do Pisnt-Pl CLP: 64370-000

mat: ppeianions sema

ORDEM DE X | Fomecimento

E) semiço
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 061/1028PRONTO

EMPENHO Nº

Razão Sociai: ATRUER SONHOS BORDADOS LTDA - ME
CNPJ: 54.080.573/0001-00
Endereço: R ALVARO MENDES nº 1207, bairro centto, TERESINA — Pl.
 Autorizamos v. Senhoriaa Executar 3 presente ORDEM nas condições Já acordadas,

mem DESCRIÇÃO UNIDADE

om

ipi

ia

qe

ga

nda

FONTE DE RECURSO:

Unidade: 020600 SECRETARIA MUNICIPAL DE EQUCAÇÃO
1 12.361.0061.1054.0000 - Progránia Escóta eim ramo intogital

ACELINO MENDES DE Aee eo ”
MOURA: 16046023840 MitPampa Tax 3 AND

ACELINO MENDES DE MOURA
Prefeito Municipal

A INFORMAÇÃO IMPRESSA OFICIAL E LEGAL DOS ATOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL
www.diariooficialdasprefeituras.org




